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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

 
COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
Parecer n.º: 138/2018  
Processo n.º: 415 – PE 119/2018 
Assunto: Estrutura Administrativa 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 119/2018, oriundo do Executivo Municipal, altera, 
acrescenta e revoga dispositivos atinentes à Lei nº 5.115, de 27.07.2009, que 
reorganiza e consolida a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal.  

A mensagem justificativa informa que se mostra necessário um novo 
arranjo na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal, visando a otimização dos 
trabalhos, dada a afinidade de serviços já prestados. Com isso, haverá o 
atendimento com mais eficiência ao interesse público, com mais agilidade e 
qualidade aos serviços. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação. 

 

Sala de reuniões, 18 de dezembro de 2018. 
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